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Projeto de Lei N.º 524/XIV/2.ª 

 

Pelo aumento da licença parental atribuída às mães e pais do 

país, contribuindo, desta forma, para um fortalecimento dos 

laços familiares e, consequentemente, da taxa de natalidade 

 

(CHEGA) 

 

– Contributo da CIP – 

 

 

1. 

O Projeto de Lei (doravante PL) em referência visa “(…) aumentar os dias 

de licença parental a usufruir, quer pelas mães, quer pelos pais.” (v. artigo 

1.º) 

 

Segundo a “Exposição de motivos” do PL, a necessidade de promover a 

natalidade em Portugal justifica a apresentação do projeto em análise. 

 

2. 

O PL em referência, visa proceder à 16.ª alteração ao Código do Trabalho 

(doravante CT), aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro. 

 

O Código do Trabalho, desde a sua aprovação, em 2009, já sofreu 15 

alterações ao seu regime. 

 

Verifica-se, assim, que o referido Código foi objeto de mais de 1 alteração 

por ano. 

 

A CIP, não obstante entender que os regimes jurídicos devem acompanhar 

a evolução das múltiplas dimensões da sociedade, considera que mudança 

constante dos regimes não confere ou permite a devida estabilidade dos 

“sistemas”, circunstância que condiciona o efeito útil dos mesmos. 
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De resto, julgamos, igualmente, que, face ao momento de combate à 

pandemia do COVID-19, que ainda atravessamos, para o qual muito tem 

sido exigido em termos de produção legislativa, este não é o momento mais 

adequado para a introdução de alterações legislativas em diplomas da 

maior relevância como é o Código do Trabalho. 

 

3. 

De acordo com a “Exposição de motivos” do PL, as propostas nele 

apresentadas, como já se referiu, enquadram-se no âmbito da promoção da 

natalidade. 

 

Neste âmbito, é de destacar que, desde há muito tempo, também a CIP se 

encontra confrontada com essa mesma preocupação, tal como se encontra 

bem refletido na subscrição, em sede de Concertação Social, juntamente 

com o Governo e a maioria dos Parceiros Sociais, de dois acordos: o 

“Acordo sobre as Linhas Estratégicas de Reforma da Segurança Social”, de 

10 de Julho de 2006, e o “Acordo sobre a Reforma da Segurança Social”, de 

10 de Outubro desse mesmo ano. 

 

Em ambos os Acordos são reconhecidas as pressões que o processo de 

envelhecimento populacional, a redução insustentável da taxa de 

natalidade, o aumento progressivo da carreira contributiva 

(amadurecimento do sistema) e o crescimento das pensões a ritmo superior 

ao das contribuições, exercem sobre a sociedade em geral e a 

sustentabilidade financeira da Segurança Social. 

 

Ora, no que à natalidade diz respeito, a CIP entende que não é através de 

medidas de caráter eminentemente legislativo, como as que agora se 

propõe nos PL em análise, que, do ponto de vista estrutural, se promove a 

natalidade. 

 

A CIP, nesta matéria, entende que deve ser apresentada com brevidade - o 

resultado da inércia nesta matéria, a médio e longo prazo, será, 

seguramente, muito mais prejudicial, quer do ponto de vista económico 
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quer do ponto de vista social, aos interesses de Portugal – uma verdadeira 

estratégia de promoção à natalidade. 

 

Neste âmbito, é de realçar que a CIP, já em 2006, aquando das citadas 

discussões sobre a reforma da Segurança Social, solicitou ao Governo a 

apresentação de uma verdadeira estratégia de promoção da natalidade em 

Portugal.  

 

Trata-se de uma temática muito importante para a Confederação, dado que 

a matéria da natalidade tem, em diferentes domínios, um forte e decisivo 

impacto sobre o futuro desenvolvimento social e económico do país e 

reflete-se, naturalmente, nas empresas. 

 

Entre as várias questões específicas a debater, a CIP destaca as seguintes: 

 

➢ A importância do desenvolvimento de uma rede de infraestruturas de 

apoio à primeira e segunda infância, a qual deve contemplar os 

seguintes elementos: 

 

• Cobertura total das necessidades no que respeita a creches; 

• Creches com horários alargados e a um custo acessível; 

• Organização de apoios a atividades extra curriculares e organização 

dos tempos livres, quer relativamente ao horário pós-escolar quer 

relativamente às férias (através da atuação coordenada com o 

Ministério da Educação, escolas, universidades e Autarquias Locais); 

• Facilidades de transportes para efeitos destas atividades; 

• Apoios ao acompanhamento escolar dentro das próprias escolas. 

 

➢ A importância de se implementar, ao nível educativo, uma atitude de 

partilha de responsabilidades e de tarefas entre homens e mulheres para 

combater, desde a escola, os estereótipos. 

 

Acresce que a promoção do crescimento económico e, assim, das 

expetativas das pessoas quanto ao futuro, não deve ser menosprezado no 
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âmbito desta discussão, uma vez que o mesmo terá, seguramente, 

importante e substancial impacto na promoção da natalidade em Portugal.  

 

4. 

Na perspetiva da CIP, em primeiro lugar, não se identificam motivos 

substanciais para proceder às alterações propostas.  

 

Em segundo lugar, considera-se que as propostas apresentadas pouco ou 

nada contribuem para o aumento da natalidade. 

 

De facto, como se sabe, não obstante os direitos relativos à parentalidade 

terem sido reforçados ao longo dos anos, a verdade é que a taxa de 

natalidade continuou a apresentar uma tendência decrescente. 

 

5. 

Para terminar, cumpre questionar se foi levado a cabo algum estudo de 

impacto financeiro e social das medidas constantes do PL.  

 

Na perspetiva da CIP, muitas dessas medidas terão um custo (aí incluída a 

desorganização que acarreta para a organização do tempo de trabalho nas 

empresas), relevante para a esmagadora maioria das empresas, 

ressaltando, como é obvio, a estrutura empresarial existente: micro, 

pequenas e médias empresas. 

 

Acresce que vivenciamos, eventualmente, a maior crise humana, social e 

financeira da história de Portugal.    

 

 

Em conclusão, na perspetiva da CIP, o PL em apreço, pelas razões 

apontadas, revela-se negativo. 
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